
PROJETO DE LEI Nº 093, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º, DA LEI 
2.539/2025  QUE  “AUTORIZA  O  PODER 
EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO  COM  A  CAIXA  ECÔNOMICA 
FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Art. 1º Altera a redação do caput do artigo 2.539/2025 que “AUTORIZA O 
PODER  EXECUTIVO  A CONTRATAR  OPERAÇÃO  DE  CRÉDITO  COM  A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passando 
assim a constar: 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de  
crédito  junto  a  Caixa  Econômica  Federal,  até  o  valor  de  R$  
2.000.000,00 (dois milhões de reais), no âmbito do programa FINISA – 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – Modalidade Apoio 
Financeiro destinado à aplicação em Despesa de Capital, nos termos 
Resolução  CMN  Nº  4.995/2022  e  suas  alterações, observada  a 
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de maio de 2000.”

Art. 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Novo Barreiro, RS, aos 14 
dias do mês de agosto de 2025. 

Gelson Luis de Quadros Chicatte
Prefeito em Exercício



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 093/2025

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores,

Apresentamos o presente Projeto de Lei a fim de que mereça análise e 
aprovação  dos  nobres  integrantes  desta  Casa  Legislativa,  em  regime  de 
urgência. 

Trata-se de projeto de lei que visa retificar o caput do artigo 1º da Lei 
Municipal  nº  2.539/2025  que  ““AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A 
CONTRATAR  OPERAÇÃO  DE  CRÉDITO  COM  A  CAIXA  ECONÔMICA  
FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, visando corrigir erro material do 
texto, diante do apontamento da instituição financeira para prosseguimento na 
formalização da operação. 

Portanto, diante da importância e pertinência do Projeto, e na certeza de 
que juntos trabalharemos em prol do Município de Novo Barreiro, espera-se pela 
aprovação unânime deste Projeto de Lei.  

Atenciosamente.

Gelson Luis de Quadros Chicatte
Prefeito em Exercício


